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mcnto do proj eto. consoan!c ronnulllr io consla.ntc no Anc :"Co II de~t;t 
POr1 :'1. ria, contendo descritivo da cvol Llç;\o da obra (cronogrãlll ;1 físico
financeiro "i llléllco) acompanh;,.do de re gistro fotográfico c de doeu
menlOs que compro" c=m a aqu isiç,'o C dcs lin<lç1io dos equipament os. 

Parág rafn uni co. O rdatM io de t'l co mpanhamcn lo rt que se 
rc re r..: o (apUI deverá ser a li.~ ina.do pelo rcs pons.1vcl kgal d3 pessoa 
juridic~ c pe lo Rcspo ns;\\'c l Tccn ico. cQm a rcs rccliva Allol"çào de 
Rcsponsab ilid.ldc Tccnica . ART ou Regis tro d e RC 'I'OIt(;:a~ilid"dc 
Tecníc3 - RRT. conforme o c.15o, contendo O 1I0 l11 e do rc."pons;"'cl 
técll ko. $ua assin'lllI f". c numero de registro no CRENCAU. 

Art. 9". Toda" :iS alualil.,'çõcs . :tltcmçocs técnicas ou lmns
ferênei :c!õ de titularid ,u.k de projetas aprovtldo!S na s ternlOS desta Por
1M;.) ~crno i'lbri gatOrJ3l1lcnl C apr("sentn(l a~ Ií. ANTAQ. 

§ lOAs "tu" liL3.ÇÕé~ c ,tlh:::r,lçlx"<; de tit IJ],uid.:uJc (;' de "'3!OH."S. aci
m;l de 2~/it elo ,,;!Ior atu:l.I do projeto. Ue~'ide que apro\':J.d :1S pela ANTAQ, 
cnliejMão 3 publie~lçào de nov'" ponaria de "pro\'aç~o rela SEPlPlt 

§ 2" As alua1iQçÕC~ c a hcr;'lç6e$ dos \lalnrc.~ d o .~ hem. e 
ser" Jços cfcll vmnente adqu iridos com bene ficio do RElOJ devem ser 
nprc:<;cnlad il;'i na fo rm a do Ane xo ( de!'i t,) Porlaria . 

Art. 10. Compele à p('~ .~oJ juridicJ titula, do proj eto c.n· 
quadr<ldo no R EIDI . apl)s SU Jl eonclus,'\ o 0 11 após o té rmino do pra 7.0 
de rmiç..1.n do Regim e. Es)X-'\;ial, aprcscntM ~ Secre taria da Receita 

Federa l do Brasil e â Secretari a de Portos docu mcnto que ;'llestc a 
execução lolal ou pareial do empreendimento. 

§ , - O prêU.O de cumprimento do dis]JO!'i to no c.put t de 30 (Irin
la) dias, contado$ da elltrad~ em operaçJo do empreendimento ou do fim 
do pmLO de rru i"no do REIOI , no CASO de projelo "ind1 cm cxccuç;\o. 

. 2" Nos cao;os de projetas de in vcs timcnto~ realizados no 
âmbJt o de concc ~o. il rTend;'lmc nlo o u au to ri 'l<lçi\o, o documento 
illeneionado no clpuf de verá R r emitido pt"ln ANTAQ. 

§ 3- Na hipóte.sc de cOnlntlOlçilo dire la das obras, o do· 
eumento que confirtna a l~xe e uç.Ao do proje lo l'~rá emitido pel" rc~
pccti ."a cont.lõ1lanle . 

Art. I I. Ao tomae c(Jnhec imcnlo de silUaçÕC!'i que evidencJcln 
« Oilo impkrocntaçAo do projcto n<l forma aprovada nesta porta ria, a 
ANTAQ imediatamente inro rmará o f"lo ti untdade da Rece Jta Federal 
do Dra!'iil co m jurisd iç,lo sobre o estabelecime nto matriz da empresa 
habilitada ao RElD!. 

CAPiTULO IV 

DISPOSiÇÕES FINAIS 


Art 12. Os autos do procclSO adminu. tralÍvo de an~li se do 
proje to habilitado ao RElDl ILcaJto arquiv"dcn na ANTAQ e dis

~~n;~e~~ b~r~n:n;~~:~d~s r~~a~~~~~ :;cJ~;ç~~od:r*~~.Ole pelo 

Arl. 13. A empresa habilitada ao REIO! dever! mantc:.r sob 
!'iua guarda., para evc.ntual r1scalizaçlo pelos órgilos competentes, pelo 
prazo previsto na kgi.~I.1ç~o tributAri" aplieÃvel. a lot .. lidj)dc. das notas 
fis cai s dC!(;orrcntcs de transnçôes refen: nt es a!'i aquis ições no Mnbito 
da fmiçào do Regime Especial. 

Art . 14. A SEPIPR apresentará II, Secrelaria da Receita fe
de rai do Orasil as es timativas dcc lnradas pelo titular do projeto. por 
me io do Anexo! desta ponari.1. até o ultimo dia uti! do mc.s de março 
de tada ano, n partir de 2014. pa ra eadO! projelo habilitado no RElOl 
no ano anlerior. 

Arl. 15. A ANTAQ, no praw de alé 30 di as, disponibiliza{á, 
cm seu sitio eletrônico. modelo de formulário próprio para reque· 
rimento dos inlere!'i$Oldos. 

Arl. l6. As sulicitaçUes anteriure s a ediç,Jo des ta Ponaria C 

aquela.s que vierem a ser form..,hládtu denlro do prazo de quc ImU! O 
art. 'S eon!õideram-sQ válidas e se~ objeto da cofTtspondcntc aná li se , 
sem prejulzo de cventua is dili gêncl.u que se fizerem necessárias. 

Art. 17. Fica revogad3 a Parlaria SEPIPR nO '00. de 20 de 
junho de 2008 

An . 18. Esta portaria entra em vigor na dal."1 de sua publie<lçJo. 

JOS!.:. l..E.Õ:S ID AS IlE ML"iI· ZLo..; C ltJS Tl NU 

ANEXO I 14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS I: SI:RVI ÇOS 
• J ' N:N ' .. C : N 

' FORMAÇÓES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REmi - REGIME ESPECIAL 
• ,,- . v V Ó~""USJUlLl«'-_--1 

Local. da ta 

Nome Nome 
Rqpond,yd l&Jt1l1 ( 'gntador 

ANEXO 11 

BiJi rrofO Js trito ,--------;P"E;;;S"'SO= A"'J"u

UI' 

nA"'" DO I' ROJ ETO 
Nomç do . np~t1rlinl(, I 

[dr ,;r. ''''0 do ocn" 1 

J..s>gjidrul~o.J'(QJroo (n ....dn ,II ' F I 
N." do ('ootl7lto de Concc!'i$l\o , Af'Jcndalllen to 

\.1e'" , , .. o "' " de . . 
I'cdodo de c,"e"d o 

"riíiiiCA TITULAR DO PROJETO 

DAI)( D~ PROJ E 

~~ . 
Localidade do nroÍ<lo 

• doProc;c"" ANTAO; 

@I lofotn:laClk-'i mn; g a ndlmeglo oy C9odudo dg. ç;"ççqc.'lo do empw;odjms;o!Q' 

pJ I ReCls,m (OIOgrá (jco dç KompanlwIlc otQ da exceucto do çmr«çodlmeOlo (no rn tojlQo 10 (0")$) ' 

kelada de t\ngol'IJ4 I 
I) I ,T,iT~~~;ri~~S~j~~igI~tl~O;~ Bp~: S. E~~rr~~~~~} 

Sm'; 0' Nome: Nomc 

ul rQ5 
 Rq nooljhd l u ml RPioooclycl Técnico 

COMISSÃO NACIONAL DAS AUTORIDADES ANEXO CAPiTULO 11 
DA COMPOSiÇÃO E COMPETENCIAS NOS PORTOS REGIMENTO INT I: RNO DA COMiSSÃO NACIONAL 

DAS AUTORIDADéS NOS PORTOS - CONAPORTOS Ar!. J" A CONAPORTOS eompõe-li C' de um representante e 
IU:SOLVc;.\O , -, 2. OE 2(, DF: . \CO~TO OE 2n!.' resp<..'Clivo su plent~. dos seguintes ó rgãos e entidades: 

CAPiTULO I 

DA FINALIDADE E ATUAÇÃO 
 I - SecrCtana de Portos da Prc:.idcnc i3 da Repúblíca, que 

exercer! sua C oordenaç."I.o: 
A COMISS,l.O NACIONAL DAS AUTORIDADES NOS 

PORTOS - CONAPORTOS. no uSo da atribuiç <\o que lhe eo nkre o An. I- A c,mi~do N:lCfo nal das AlItorid<tde.~ nos Pa nos - CO
Dccreto n" 7.86\ , de fi de de.lcmUro de 2012 e tcnrln cm vista o NAPORTOS. instituid::l pelo Decre to n"" 7.1:!61. de 6 de ~mbro de II - Casa Ci vil da Presidência da Republica : 
dcli oc raJu pel o plená rio da CONAPORTOS na 5· Reun illo Ordinária. lO 12, sob a eoordcnaç.4o da Scere.tari:t de P(Jl1QS da Prc..·ddC.ncia da Re· 

rc.':solve: ~~~~~o~ ~~~~)~R~ ~~:nld~~~h1iC!; ~~!~~~~ :1;~.~1:t~~~~~jri~~~ '" - Min istério dJ Justiça; 

IV - "'·fU1JSlcnO da [)c(csa. rcpn::scntado peJo Cúmando da Mnrinh."l;Ar!. I" Aprovar o RegiOl culo Intcmo da Com iss<1o Nacional Art '1? A CONAPORTOS at\lólt'á por meio du quin(Ci; i~1âncias : 

da!i AUh1rid<tdC$ nos PortO$ - CüNAPORTOS. n;l fOnna do ;\ne ,'<o a 
1- Plcnári ;J, v - Mjni~ tério da Fa..:cnda; 

es ta Re50Iuç!\o. 

a) Comitês Téc nico~ ; e VI - MinJ.~ tério da Agricultura. Pe":llári;J c Abastecimento;
I\ fI\RH , LIM A Ill ' IOH 

( ·..nrrlcnfh hu· d Jt: • ' .l1Ilh;t.~ b) Comi ssck-.. Loc.3 i.~. VII - Mini$tério da Saúde; 

Este documento pode kf verifi cado no endcrc.,:o elet Kl nko hltp://www.in. govhi..IIItoltri1.lde.html. Documento ass inado digitalmente conforme MP n! 2. 200~2 de 241ORnOOl , que in"titui a 
pelo cód igo OOOl 20l J08JOOOO()..l Infraestrutura de C h;wes Publicas Dras ile ir.t • ICP-DrOls il. 
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vm -Mini~Criro do Descrwo!villlé'I1. I.), Inthiwia c Comérdo Exlcrinr. 

rx - Mini!õlério do Plnncj,1mcnto. OrpnlCnlO c Gestão: c 

x - Agenci,' Nacional de Tronspor1cs Aqu:lviarios . 

§ 10 Os rcprC$cnlanlc..<;:, titu lares c sllptc nlc~, s(' r.\o indicados, 
rcspccti\'iUllCllh.: . pelos órgôl.os c cntid<ldDO à S EP/PR. que os designará 
por meio de alo do Min istro de Es tado e hde da Sccrclaria de Portos 
da Presidénci a d,) Rcpúhl ic.a. 

§ r A CONAPORTOS podcr1 com'idar entidades ou pro
ri ssio nais do lidor púhli co c pri vado. que aluem cm all\,jri.1dc'i rt 
lacionadas l\ çua rinalidadc, !\.C mrrc que nCCC$stlria li col anora(,: :1 o para 
o pleno alcance do .~e ll objclivo. 

Arl. 411 Compele à CONAPORTOS: 

f - promover a inlc:gr.lç:\o d ;:t~ alivid;tdc$ dos órgilos c en
tidndcs pll olicos nos por1Q\i: organi lJldos c na~ ins talações por1u:irias: 

li . promover, em eonjunlo co m se\l ~ membros c rc.5pc iladas 
a... compe tênc ia s de cada um dele!!. alt cmç{ks, "pcrrciçoamcntm; nu 
rc visl\cs de ato ,- (lommti ~·O$ . proeedimcll tos c rotinas de Lrabalho que 
olimizcm o Iluxo de t:.m nare.lções, bem:. pruduto!> c pc ssoo..~. c a 
OCUP.1Ç--:tO dós cSp:l\,:o:; IlSico5 nos portos organi zados, para aumentar a 
qU3lidadc. 3 :oIcgu rança e ,\ celeridade: dos processos opcmc iollltÍ!; ; 

III - estOl bele ccr c monitor..tr par.imclros de dcsemP'Cnho para 
os órg-âos c enlidadcs publ iCO $" nos porto~ organizauns c JIl SlaJ;l.Ç{'ks 
portuá rias , propo ndo SI1 \1 rc~'i s. lJ.o quando ncces!!a rio: 

rV- estabelccer nlc cani::':11l0S que nsse gurem a e fic iência na 
lil'>craç.i\o de Ixn!" c produt os par..! oper:ldo res que alenuam ao:" re
q \l i!i itos e!itnhdeeidns: pelos órl;: :1o!i e cntid.ldcs pllhl ieos noS p0r10S 
organl Lítd05 c instalaçõc$ portuárias: 

v - propor medida!': adcqufldas pa ra impl ementar os padrõcs 
e pr.'lt ic :t.S illtemaciol1a i:rt rt!ati volõ à opcrnç.'Ioo ponuãria c ao tran :rtportc 
marilimo, obse rvados QS lti.'Ofdo~ . tr;ltados c coO\'ençôcs internacio
nais de que o Pais ~ Cj :l signat ârio: 

VI - propor C' promo ver, 110 5mbito dos portuS ~Hgun izado s e 
in.<.talaçõcs portuóri:lS. mcuidas com o objd ivo de : 

~) apcrrÓço.1f o nuxo de infomH\çÕC \ c ali: process(ls opc
rnc ionah ; 

h ) po~sibililar o compartilhal11cnto dos hancru;: de d<ld(is c a in 
tq;r,'\ç~o dus !;;1!i1emas in fom llll iz."Idos dos orgtlos e enlidade5 pub licm; 

e) capac imr Q5 <l,Sc ntcs dos 6q; 30<; e entidades públicos para 
a m(" lhori,1 d:1 die iêl1eia de: Su.'I$ :1ti vidade$: 

d) padroni zar as aç~es dos órg:J o~ e \: ntid,ldcs públicos; 

e) viahili7.ar o .~ recu rsos m;lte riai $ c financeiros par.t a atlla
ção c fi cit-nte d o~ órg-!los e t ntrdades publicos: 

f) õlptrfc içoar os critérios para as ativid:ldes de fi ~c:lli'-aç ;lo, 
co m base e:m :m fi.k~e de ri sço ; lo! 

g) nomls!i7,JH o s procedimentos pa nl atender a requiSitos de 
seguranÇa . quali dade e ecl c.ridacllo!: 

VlI - cxpedir norm;"L~ sohre in~lihliç:1o. C$ lIUtura c funcio 
namento (h~ (jQmissÔC$ I (k;;}i ~ da ~ autoridades nos porlo~. c acom 
panh:lr. lI1onilOrar c orit: nl.1r li\las a lividadcs ; e 

V.1lJ - avali.~ r e dc.l jher~r ~obre a~ prOpOS Hl.~ encaminhadas 
pe.las conll !; .~&O:; locau . 

P;u;\grnfo unlC{). A CONAPO RTOS determinará a criação de 
Cominocli Locai s cm portos organ ilados. 

CAPiTULO III 

DA COORDENAÇÃO 


Ar1 . 5· A COi"l rdcl1 aç;'\o da CO:-.lAPORTOS liCmc:tert:id:l p<: 1:l 
Sccrc t:lria- Exe uli võ1 da SecretaTla de Parlos d;, Prc~ idcne ia da Republi ca 
q \ IC promo\'\'.rã o ncce~ <iria apo io técnico- admi nistr.tti \'o à CONAPOR
TOS, in, hl.s i\c a seus ComíU:!I: 1".:eni ç05 , fOnlcccndo (u: eo r.diçõu para o 
cUlllprimenlo dns eompcti:ne i:u expro~a.s nc.s le Regimento. 

An . 6° Compele à eoordcnaç:10 d;"! CONAPORTOS: 

- eon\' OC<lr. organi ,,_,;u as pa\ltas ~. emitir os eon~' ite~ das 
rcuniOc.~ ordinari lH t extra ordinárias da CONAPORTOS: 

II - convidar reprCSc.ntíllltc.<; de oulms órgãos e entidade." pú
blicos 0 11 privados, e pcs~o..s de notório conhec imellto ~obre O~ ;:t $!':unlos 
de cmnpetcncía da CONAPORTOS para parlicip.."Ir da..<; reu niões; 

111 - lIIonit orar a cxcellç ~o d<lS propostas aprovadas pds 
CONAI'ORTOS: c 

IV - propor a eri:..ção e coordenar Q." trabalho~ de eomilc~ 
téenicos p:H<I -"uns idi ar c ;1uxiliar ;1S delibemçõcs da CON APORTOS. 
no c.slabclcc imento das melas de desernpenho do!; órg:los e entidades 
pühli cas nm: p t1 r10!; organi;l:ldos c i n ~ l ;t laçõc.." portu ari ;t,ç 

CAPiTULO tV 

DOS COMITES TÉCNtCOS 


Ar!. 1" A Coordc nnç"o proporã a criaç30 de Comitê!l: Tée
nico .~ , em eonrormidade com a dem;tndas identificadas e prioridades 
defin idas no âmbito da C0 01i 5l;,10. 

Arl. 8~ Os COInilCS Ttcnicos scrâo integrados por repre
sentantes . titular e J1tplentc. de cada uma dI" instil"u içJo qne integram 
o Plenário da Com issilo. 

§ 1°. Os membro~ da CONAPORTOS indiearJo os repn;:· 
senla ntes dos C{Jl1lit~s Técnieos . no pnzo mâ;.. imo de 1 (sete) dia.~ 
apÓs a reum:1o de apro\'açJIo de ,~ua eriaçio. 

§ r . p or indi C<iç~o dos memb!"05 da CONAPORTOS . p..:.s. 
soas de notório co nh ecimento no as sunto também poderão ser con
vidadas pela Coo rdt:M 10 ti participar, cxecpcionallnente. da..oç reu· 
niõc:s dos Com ités Tb;nioos 

Arl. cr Os Comllés Técnicos elaborarão . a partir de sua 
in s tit ~dçi\o . proposta de pl.m o de trabalho. cont endo metas c ero
nograma de ati vidade-s. que deverá ser c: x prc s.~amente aprovado pcla 
CO NAPORTOS. 

An. 10. Os Com;tê.'( Técnicos rellnlr·sc:-30. periodicarncntc. me
dianlc COIlVoc.açãO do Coordenador ou a ped ido de sem representantcs. 

Ar!. 11. Os rc sultados do!' trabalhos implemcntados pelos. 
Comilc:" Técnicos se ri'\o apresentados a Coorden;\ç l!o da CONAPOR
TOS. para nns de inelu s.\o n:l pauta de reunii'lo da Co mis.<;<'I.o. 

CAPiTULO V 

DO r'UNCIONAMENTO 


An . 12. As rcuniõcs da CONAPüRTüS oeorrcrão perio
di camente. no mlnimo duas vezes ao ano, e . extr"oruinanamente. 
qlmndo ~~ n~ ~~:\rio, mediante convoc.açJ.o do seu Coordenador 
ou II pedido d~ qU.1lquer membro, 

Arl. 13. As reun iões plcn.iri a..'I; ordinárias obedeeerlo ao ca 
lendário fixado anualmerlle. na ultima reuniito do cxercício. 

Arl. 14 . A convocaçJo pi\ra as rcu" i tk~ ordinárias ~erá reil;) 
com a ant ecedê ncia rnhlim lli de 20 (vinte) dias, com envio de expe · 
dienl('. t stabclt:cc ncJo dia, locn l c hora da reu mlo. acompanhado de : 

a) paula J.1 reuniao com indicação do." assuntos a serem !ralados; 

b) ou da reunião 311lcrior; 

c) clJpia d;L" rc.soluçÕCJ Aprovadas na rcunião anlcn o r c mi
nutas daquelas,] serem aprovl.C!;u ; c 

d) demais docu men tações pcnincntes. 

Arl. 15. O:. mcmhros da Co mi ss:"\o devcrlo confirmar sua 
presença lu rculliõe.s com ..!nlcccdeneia mínima de 5 (c inco) dias 

Par:il1rnro único A 3u!êne la uo mc.mhro por dua:;: reuniões 
con.scculiva.s cn~ej tt rá eoruulta sohrc a n~cc-.u ida<.l c de troe.). dc sua 
rcprcscntaç1'io ao rc~pc.ctivo c.nte por parte dm Sec fClari a de Portos da 
PI'CSiMnda da Repu bl ica. 

Arl. 16. As propo!'iiç&s tl ~crcm di scutidas c deli~mdns pel" 
CONAPORTOS de\·erão ~r cnviad<t.~ li Coordemlç,'i o 1~lé 15 (quin zc) 
dias antes da reuniilo ordinári:!. da CONAPORTOS. 

Parágrafo llOico. O«ormlo o pr.'tlO ti que se refere o an ig,o 
anterior. poder'2o ser acc.itu . cx ecpdonahne!lte, proposições para di s 
clls.s3 0 c dcliheraç.:\o. lrallldu como ;ts.~un\o extrapauta. 

Ar\. 11. As propos içõc,,\ ana,líQW pc-Ios Comilcs Téenieos 
scr;"\o suhmet ida s à CONAPORTOS, devidam e nte instruldas pelos 
respect ivos COlnll cs, para análise c uclibcra çl'to 

Arl. 18. O plcn.irio da CONAPORTOS Jie rá inlõt"l"do na data 
e horário previ~tos n:l eonvoeaç:\o. ncccssíl.ando da ptcsenç:a de no 
mlnlmo do is tf:rços de seus membros 

Ar!. 19. A CO NAPORTOS ddibcralá por eon.~en.~o dos 
memhros sobre <1..~!l: tLntn~ de 5UiI eompct!!ncia com o quórum mínimo 
de dois te rços dos membros que a compõe 

Arl. 20 , A CONAPORTOS delibe rará por OleiO de Rcsoluçio 
que dl.!\'crá ser publ icada no Diário Oficial da Un ião, no prazo má
;o;i01o de )O(tr(nta) dias li lc is após a reun i:to dc1ibcraü\-j. da CO
NA PORTOS 

Ar!. 21. As reun iôcs da CONAPORTOS c dos Comitcs " écnicos 
scr..10 gravad~l.S" c 1irlleli .w.dilJi CI11 ala e n:.RImo executivo que ~ano cla
bor.ulos c cnvladn.~ pela CoordcnaçAo <"Os respectivos membros prcscnte~ 
a reunião. no prazo máximo de 20 (vinlc) dias uttis após a.... rcUIllÕCli. 

Art. 22. Os mc.mhrn,; cnearnin h.'lr.lo eOlllcnt.ári(l~ c eorrcçõe~ no 
prazo de alt 10 (dez) di n.~ após o recchimento da ata c resumo CXCXlJtivo. 

Padgraro único A CoordenJção cnvi.w\ reite raçOo de so
lieitaç.!lo. ap6$ o vencimento do prazo cstabelecido no capul des te 
artigo. sendo que: a não manife,l;taç..10 a e~ l a reiteJação . cm até 5 
(cinco) d ill.s , ~ed con,;idcrad;\ como concordâ nci a. 

Ar1 . 23. A Coord~~nI\çâo deverá disponibiliz..ar o caknd;iri o dc 
reuniõcs. as pautas , ata~, resumos execulivos. aios legais c demais 
docurne.ntaç.õcs da CONAPORTOS no sit io cletrônieo di\ SEPfPR . 

CAPiTULO Vt 

DAS ATRlBUtçóES 


An . 24 . Ao Coordenador da CONAPORTOS incumbe: 

I - reprc~cntM a CONAPORTOS ou indicar representanle 
nos evelltos que sc fizerem nccc...sá rio : 

II - articular eom as áreas técnica.... c segmentos da sociedade 
ci VIl. a fim de garantir os objc ti ..,os da CONAPORTOS: 

JII - so licitar es tudos c pareceres aos representantes da CO
NAPORTOS c dQS Comité s; 

IV- promover debates relacionados com os temas prioritários 
à.'S eompctcncias da CONAPORTOS; 

v _convocar, coordenar c garantir as condiçocs nc.cessá ria.~ 
à..~ reuniOc s da CONAPORTOS e dos Comitês Técn icos; e 

VI alle rar. cXCl.--peionaLmcntc. a pauta dn reuniAo.. por mo
tivos de urgência. relevãneia 011 por decido da maioria simples dos 
repre Jie ntantes da Comi$stlo. 

Arl. 25. Aos membros da CONAPORTOS illcum bc: 

I - comparttcr à.<; reuniõc~ ordinária.s e cxtraordinária..<; da 
CONAPORTO~, jU~lifleando. por cscrilo. evcntuai~ ausênci as : 

II - int eg rar 0\1 ~ (! razer repre senlar, nos tomitês Técnicos 
para g:" qual!! rorem indicados: 

IV - requerer alteraçôcs e esclarecimentos ncccs~ários .t IIpre 
dação dos ;\'O:;Sl1nt05 em paula ; 

V • pro~r a eonv0caç4o de reuni lks extraordinárias. ob· 
scrvada a neceSSIdad e e rclcvihie ia~ c 

Ar1 . 26. A CONAPORTOS de~ell\'() l verâ ~e~IS traba lhos por 
período indclenninado. 

inelu s iveA~~s 2~~~itgtar~é~~;1~~, ~o~d~:t'd:rr:da ns~';i~:~r3i~~~~~ 
levante e n:l o ser! remunerada . 

Arl. 28. c.:.bc no!; ó rg tlos .lo! fI~ enlidades que inlcgram a 
CONAPORTOS, inclUSive nos Comllts Técnicos, o cU!l:te io das des
pesas de des locamento e estadia de scu~ membros. 

Ar\. 39. O!: ea.~i)S omii$os c <1.." dÚvidll..~ sll l"Bidas M. apl ic.nçl.o 
dcsle Reg imento In terno sedio solueionadlls pelo Coordenador, I1d 
rcferendum do Plenário. 

Arl. 30. Este Regiment? Interno somente poderá ser allerado 
mcd ianlc dcliberação da maiona ahsoluta dos membros da CONA
PORTOS. 

I'ECRETARlA DE AVIAÇÃO ÇIVIL 
AGENCIA ~ACIONAL DE AVIAÇAO CIVIL 

SUPERINTENDENCIA DE AERONAVEGABLLIDADE 

l'ORT:\R(,\ :'>I! 1.2Ift, DE "21) I>E AGOSTO DF: !ulJ 

J-\ p fC.l\ II II!SlfUÇ..1 " Su plemel1tar 11- I -I S.IJlO 
R~ ~i ...\() f\ 

DA AâN~~~E~rciõ~~t~t ~~t~~~gNé'iv12~B~~~t.~~ 
uso das nlribuiç.ÕCs qu e lh e conferem o ;"Irt . 41 do Anexo I do Decreto 
nO 5.731 . de 20 de março de 2006, c.onfomlc di :"posto no ar1. 53 do 
Regimento lnterno aprovado pela Resolllçlo n° 110, de 15 de $C 

~eon~~~ Id4C" d~og~~~~~~~I~e!~~~/fJ\â~i~~1~ ~en~~~~~~~10a ~~~~ 
quc lhe rOI dada pelo art. 2'" da RCi'O ltlçãO na 162. de 20 de ~ \llho de 
20 IO, c o di~rosto no art . 18-A da Resolução na 30. ineluldo poela 
RcS"oluçilo n° 162 em seu art. 3·, «= lendo cm vi..,la o que co nsta no 
proce.~so n° 00066.04108712013-33, re.solvc: 

Ar!. 1° Aprovar, nos termos do Ane;o:o desta Portaria, a Ins
truç;1o Suplementar na 145-010 Revisão A - JS 145-010A. inlilulaua 
"Progf3ma de Treinamento em Organiz."Iç:ões dc '~bnutenç.!o". 

eontra_ scp~r;~,i~~~aU~~no~etl~~~t~lo!çA~c~~~a~u:, ~~~iç~Sl: ~~~gde~"; 
Açéneia (endereça elctrónico www.anac.~ov .b r/transpareneialbps .asfl) 
c Igualmente dl~pnnivel crn sua página ' le8i~laç.:1o" .(endereço elc 
tr<inieo www2.anae.go ....br/rcg i .~laeao). na rede mundial de compu
tadorcs. 

Art . 2" Esta POI1aria entra cm vigor na data de sua pub li cação. 

nr'w ISIIIKUNA 

t:stc documcl\lo pode ser \-erinc.1do no endereço clctrônico httpJ/www.in .goo.'.bda*=ntiL-i:bk:..hanJ. Doeurnenlo ass inado di git<lhnentc conforme MP n! 2.200-2 de 24108/2001. que institui a 
pelo eód igo 000120 130S300OO05 Inrraestrutura de Chaves Public..a..~ Bras ileira - ICP-Brasil. 
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